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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2022 

Inexigibilidade nº 027/2022 
Contratada: INSTITUTO EDUCACIONAL E TECNOLÓGICO PRIMEIRA 

OPÇÃO LTDA 
CNPJ: 13.770.411/0001-08 

OBJETO: Prorrogar o a contratação de empresa para prestação de serviços de 

formação continuada com assessoria técnica educacional e pedagógica para a 
equipe da Secretaria de Educação, Diretores e Professores, compreendendo 

oito (08) módulos conforme referidos no anexo I do contrato 042/2022. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 12 (doze) meses, a partir de 
02/05/2024 e encerrará em 01/05/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993 

Data 14/02/2024 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 

INSTITUTO EDUCACIONAL E TECNOLÓGICO PRIMEIRA OPÇÃO 

LTDA 

Representante legal 
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